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SEGISS	–	Sistema	Eletrônico	de	Gestão	de	ISSQN	
MANUAL	PARA	EMPRESAS	

	

O	 Sistema	 SEGISS	 é	 uma	 das	 soluções	 que	 compõem	 o	 SAT	 –	 Sistema	 de	
Arrecadação	 Tributária.	 Este	 manual	 é	 um	 passo-a-passo	 para	 as	 empresas	
estabelecidas	no	município	de	São	Sebastião	e	devidamente	cadastradas,	emitirem	e	
escriturarem	a	Nota	Fiscal	de	Serviços	Eletrônica	 (NFS-E)	e	cumprirem	todas	as	suas	
obrigações	acessórias.	

1. LOGIN	DE	ACESSO	

O	Sistema	SEGISS	 foi	desenvolvido	 com	um	acesso	único	para	os	 serviços	de	
Emissão	de	NFS-e	e	Escrituração	Fiscal.		

Para	 acessar	 o	 sistema,	 digite	 em	 seu	 navegador	 o	 seguinte	 link:	
https://saosebastiao.iibr.com.br		

Imagem:	página	inicial	do	SEGISS.		
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Existem	duas	formas	de	acesso	ao	sistema	SEGISS:	1)	Acesso	de	Empresas	e	2)	
Acesso	de	Usuários.	Em	ambos	os	casos	o	contribuinte	deverá	 informar	o	CPF/CNPJ	
cadastrado,	a	senha	de	acesso	e	o	código	anti-robô.	

Obs.:	Este	manual	conterá	apenas	as	instruções	para	o	Acesso	Empresa.	Caso	a	
empresa	seja	 inscrita	no	município	de	São	Sebastião	e	ainda	não	possui	uma	senha,	
favor	 verificar	 no	 menu	 Manuais	 do	 Sistema,	 o	 Guia	 Rápido	 de	 Recadastro	 de	
Empresas	e	saiba	como	obter	a	senha	de	acesso.		

	

2.	ÁREA	GERENCIAL	DA	EMPRESA	

Ao	 realizar	o	 login	de	acesso,	a	empresa	entrará	em	sua	área	gerencial,	onde	
poderá	 visualizar	 alguns	 gráficos	 que	 resumem	 a	movimentação	 financeira	 e	 alguns	
totalizadores	de	notas	fiscais	emitidas;	também,	poderá	visualizar	as	mensagens	e	as	
notificações	 enviadas	 pela	 Prefeitura;	 cadastrar/editar	 um	 procurador	 ou	 contador	
responsável;	alterar	a	senha;	editar	alguns	dados	cadastrais	e	a	logomarca	da	empresa	
em	Configurações.	A	empresa	também	tem	acesso	aos	módulos:	1)	NFS-e;	2)	FISCAL;	3)	
PROCAD	

	Imagem:	página	inicial	das	empresas	

	

Antes	de	 falar	 sobre	os	módulos,	 conheceremos	as	opções	de	acesso	na	área	
gerencial	da	empresa.	

	

2.1.	GRÁFICOS	

A	 área	 de	 gráficos	 permite	 a	 empresa	 visualizar,	 dentro	 de	 um	 determinado	
período,	de	forma	dinâmica	e	em	tempo	real,	os	totalizadores	das	notas	fiscais	emitidas,	
canceladas,	ativas	e	recebidas;	os	totais	de	faturamento,	ISS	gerado,	ISS	devido	dentro	
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e	 fora	 do	 município;	 um	 ranking	 com	 as	 empresas	 que	 mais	 tomaram	 serviço;	 um	
totalizador	de	notas	dentro	do	município.	

	

2.2.	MENSAGENS	

A	área	de	mensagens,	permite	a	empresa	receber	e	enviar	mensagens	para	a	
Administração	Pública.	Todas	as	notificações	e	alertas	que	o	sistema	ou	a	Administração	
emitir	aparecerão	nesta	área.	

Imagem:	área	de	mensagens	de	empresa	
	

2.3.	PROCURADOR	

A	área	de	procurador,	permite	a	empresa	vincular	ou	desvincular	um	contador	
cadastrado	no	sistema,	bem	como	nomear	com	determinadas	permissões	um	usuário	
como	seu	procurador.	

Imagem:	área	de	procuradores	da	empresa
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Se	 a	 empresa	 deseja	 substituir	 o	 contador	 responsável,	 basta	 clicar	 no	 ícone	
correspondente	na	coluna	Ações	e	informar	o	nome	ou	o	CPF	do	atual	contador.	Será	
encaminhado	um	e-mail	de	alteração	de	contador	para	ambos.	

Se	a	empresa	deseja	vincular	um	usuário	do	sistema	como	seu	procurador,	basta	
clicar	no	botão	Vincular	e	informar	o	nome	ou	o	CPF	do	usuário,	e	por	último	selecionar	
as	 permissões	 ou	 ações	 que	 este	 procurador	 deverá	 realizar	 dentro	 de	 um	 período	
estabelecido.	

Imagem:	área	de	vínculo	de	procuradores	

	

2.4.	CONFIGURAÇÃO	

A	 área	 de	 configuração	 permite	 a	 empresa	 alterar	 sua	 senha	 de	 acesso	 no	
sistema	SEGISS	e	 também	editar	algumas	 informações	 cadastrais,	 como:	 telefone,	e-
mail	e	a	logomarca	utilizada	para	a	emissão	da	NFS-e.	
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Imagem:	área	de	configuração	da	empresa.	

	

3	-	MÓDULO	DE	EMISSÃO	DE	NOTA	FISCAL	ELETRÔNICA	–	NFS-E		

	Para	 acessar	 o	módulo	 de	 emissão	 de	NFS-e,	 na	 área	 gerencial	 da	 empresa,	
clique	no	ícone	em	destaque,	conforme	mostra	a	imagem	abaixo:		

Imagem:		acesso	ao	módulo	NFS-e	

			 	

No	módulo	 de	 emissão	 de	NFS-e,	 o	 contribuinte	 poderá:	 	 1)	 Emitir	 NFS-e;	 2)	
Gerenciar	as	emissões	de	NFS-e;	3)	Gerenciar	o	cadastro	dos	tomadores	de	serviços;	4)	
Solicitar	 AEDF	 (Autorização	 para	 Emissão	 de	 Documentos	 Fiscais);	 6)	 Configurar	 as	
alíquotas	federais.	

	

Clique	aqui	
para	emissão	
da	nota	fiscal	
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3.1 EMITIR	NFS-E	

E	 emissão	 de	NFS-e	 está	 dividia	 em	quatro	 passos:	 1)	 Informações	Gerais,	 2)	
Detalhes	do	Serviço,	3)	Valor	do	Serviço	e	4)	Confirmação.		

	

3.1.1.	 Informações	Gerais:	 Informe	a	data	da	prestação	do	serviço	no	campo	
Competência;	 informe	 o	 tomador	 do	 serviço,	 digitando	 o	 nome	 ou	 CPF/CNPJ	 do	
mesmo;	caso	o	tomador	não	esteja	na	lista,	clique	no	botão	Novo	ou	no	menu	Gerenciar	
Tomador	e	cadastre	um	novo	tomador;	selecione	o	estado	e	a	cidade	da	prestação	do	
serviço;	clique	em	Próximo. 		

Imagem:	Emissão	de	NFS-e,	passo	1	
	

3.1.2.	Detalhes	do	Serviço:	Selecione	o	serviço	prestado;	discrimine	o	serviço	
prestado;	caso	queira	acrescentar	informações,	como	contas	bancárias,	pode	informar	
no	campo	Informações	Complementares.	Clique	em	Próximo.	
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Imagem:	Emissão	de	NFS-e,	passo	2	

	

3.1.3.	Valores	do	Serviço:	Informe	o	valor	do	serviço	e	os	valores	dos	impostos	
federais,	quando	necessário;	escolha	o	responsável	pelo	pagamento	do	ISS,	quando	o	
serviço	 prestado	 permitir,	 no	 demais	 o	 próprio	 sistema	 irá	 determinar	 quem	 é	 o	
responsável	tributário	segundo	legislação	federal	e	municipal.	Clique	em	Próximo.	

Imagem:	Emissão	de	NFS-e,	passo	3	
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3.1.4. 	Confirmação:	 Visualize	 as	 informações	 preenchidas	 nos	 passos	
anteriores	e	clique	em	Fim	para	finalizar	a	emissão	da	NFS-e.		

Imagem:	Emissão	de	NFS-e,	passo	4	
	

Obs.:	 Caso	 queira	 visualizar	 a	 NFS-e	 em	 formato	 pdf	 assim	 que	 finalizar	 sua	
emissão,	desabilite	o	bloqueador	de	pop-up	do	seu	navegador;	se	o	arquivo	não	abrir	
automaticamente	 poderá	 ser	 impresso	 normalmente	 no	 menu	 Nfs-e	 Emitidas,	
conforme	Item	3.2.	

		

		

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	

Imagem:	Modelo	da	NFS-e	em	PDF	
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3.2. GERENCIAR	NFS-E	
Clicando	 neste	 menu,	 o	 contribuinte	 consegue	 visualizar	 todas	 as	 NFS-e	

emitidas	 e	 também	 as	 que	 ele	 recebeu.	 É	 possível	 consultar	 as	 notas	 por	 período,	
número,	valor	e	status;	a	empresa	também	pode	imprimir	novamente	a	nota,	exportar	
para	XML	em	lote	ou	individualmente,	cancelar	ou	substituir	a	NFS-e	e	enviar	a	nota	
para	outros	e-mails	não	cadastrados	anteriormente.	

Imagem:	área	de	gerenciamento	de	NFS-e	
	

3.3. GERENCIADOR	TOMADOR	
Clicando	neste	menu,	o	contribuinte	poderá	cadastrar	e	editar	os	tomadores	

de	serviços	que	não	estão	cadastrados	no	município.	O	cadastro	é	realizado	uma	única	
vez	e	ficará	disponível	na	emissão	da	NFS-e.	

Imagem:	área	de	gerenciamento	de	tomadores	
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3.4. SOLICITAR	AEDF	
Clicando	neste	menu,	o	 contribuinte	poderá	 solicitar	uma	Autorização	para	

Emissão	de	Documentos	Fiscais	(AEDF)	a	qualquer	momento,	bem	como	visualizar	o	
histórico	das	solicitações.		

Imagem:	área	de	solicitação	de	AEDF.	

Obs.:	No	município	de	São	Sebastião	a	AEDF	é	liberada	automaticamente	após	
a	inclusão	do	cadastro	no	SEGISS	e	não	há	necessidade	de	nenhuma	solicitação.	

	
3.5. CONFIGURAR	ALÍQUOTA	
Este	dispositivo	permite	ao	contribuinte	poderá	cadastrar	as	alíquotas	federais	

que	facilitará	o	cálculo	dos	impostos	federais	no	ato	da	emissão	da	nota.	Esta	função	é	
opcional	e	não	interfere	na	emissão	da	nota.		

Imagem:	área	de	configuração	de	alíquotas	federais	
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3.6. EMISSÃO	NFS-E	PARA	EMPRESAS	DE	HOSPEDAGEM	

As	empresas	que	exercem	 serviços	de	hospedagem	de	qualquer	natureza	em	
hotéis,	 apart-service	 condominiais,	 flat,	 apart-hotéis,	 hotéis	 residência,	 residence-
service,	suite	service,	hotelaria	marítima,	motéis,	pensões	e	congêneres;	ocupação	por	
temporada	com	fornecimento	de	serviço,	possuem	um	tratamento	especial	no	ato	da	
emissão	da	NFS-e.	

Quando	o	serviço	ou	a	atividade	correspondente	à	hospedagem	é	selecionada	
no	 passo	 2	 da	 Emissão	 da	 NFS-e,	 o	 sistema	 apresenta	 algumas	 informações	
complementares	 de	 hospedagem	 que,	 segundo	 a	 parametrização	 do	 município,	 é	
obrigatório	o	seu	preenchimento.	São	elas:	Número	do	quarto,	quantidade	de	hóspedes,	
check-in,	quantidade	de	diárias	e	valor	da	diária.	

Obs.:	O	valor	da	diária	apontado	aqui	neste	passo	serve	apenas	para	relatórios	
da	Administração	e	não	 interfere	no	valor	do	serviço	que	é	 informado	no	passo	3;	o	
cálculo	 do	 ISSQN	 continua	 sendo	 em	 cima	 do	 valor	 do	 serviço.	 As	 informações	
complementares	 de	 hospedagem	 são	 impressas	 junto	 à	 discriminação	 do	 serviço	
prestado	no	corpo	da	NFS-e.	

Imagem:	emissão	de	NFS-e	para	hotéis	
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3.6.1.	GERENCIAR	HOTEL	

Este	dispositivo	possibilita	às	empresas	de	hospedagem	a	realizarem	o	cadastro	
dos	quartos	para	que	sejam	utilizados	no	ato	da	emissão	da	NFS-e,	conforme	Item	3.6.	

Neste	gerenciamento	é	possível	inserir,	editar	ou	excluir	um	quarto,	clicando	
nos	ícones	correspondentes.	

Imagem:	gerenciamento	dos	quartos	dos	hotéis	

	

Clicando	no	botão	Novo,	o	contribuinte	deverá	preencher	o	número	do	quarto	
e	uma	breve	descrição	do	mesmo;	o	campo	observação	não	é	obrigatório.	

Imagem:	formulário	de	cadastro	de	quartos	
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4	-	MÓDULO	DE	ESCRITURAÇÃO	FISCAL	PARA	EMPRESAS	CONVENCIONAIS	

Entende-se	como	Convencional,	as	empresas	que	não	estão	enquadradas	em	
uma	modalidade	diferenciada,	como:	Bancos,	Cartórios,	Construtoras,	Órgão	Público,	
Instituição	de	 Ensino	ou	 Transporte	 Público.	 Para	 acessar	 o	módulo	 de	 escrituração	
fiscal,	na	área	de	Gerenciamento	da	Empresa,	conforme	Item	2,	clique	no	menu	Fiscal:		

Imagem:	acesso	ao	módulo	Fiscal	

O	 módulo	 de	 escrituração	 fiscal	 é	 necessário	 para	 cumprir	 as	 obrigações	
acessórias	 da	 emissão	 da	NFS-e.	Nesta	 área	 é	 o	 contribuinte	 poderá:	 1)	 Cumprir	 as	
obrigações	 acessórias	 como	 Prestador;	 2)	 Cumprir	 as	 obrigações	 acessórias	 como	
Tomador;	3)	Gerenciar	as	guias	de	pagamento	e	Livros	Fiscais.		

	

4.1.	COMPETÊNCIA	
Clicando	neste	menu	o	 contribuinte	poderá	alterar	 a	 competência	 ativa	para	

realizar	determinadas	ações	como	Prestador	e/ou	Tomador.	

Imagem:	área	de	alteração	de	competência	

Clique	aqui	para	
encerrar	os	livros	
fiscais	



ii-Brasil	Inteligência	e	Informação	LTDA		
	

16	

4.2.	PRESTADOR	

Clicando	neste	menu,	o	contribuinte	poderá	cumprir	suas	obrigações	acessórias	
como	Prestador	de	serviço.	

	

4.2.1.	GERENCIAR	LIVROS	e	GUIAS	

Clicando	 neste	 menu,	 o	 contribuinte	 como	 prestador,	 poderá	 visualizar	 um	
resumo	do	faturamento	das	escriturações	fiscais	dentro	de	um	respectivo	mês	e	ano;	a	
situação	dos	livros	fiscais,	se	eles	estão	abertos	ou	encerrados;	a	situação	das	guias	de	
pagamento,	 se	 estão	 pendentes	 ou	 pagas,	 bem	 como	 o	 valor	 pago	 e	 a	 data	 de	
pagamento;	 a	 possibilidade	 de	 impressão	 dos	 livros	 fiscais,	 mensais	 e	 anual,	 dos	
certificados	de	encerramento	e	das	guias	de	pagamento;	e	também,	a	atualização	das	
guias	de	pagamento	quando	estiverem	vencidas.	

	
Imagem:	área	de	gerenciamento	de	livros	e	guias	do	prestador	

	

4.2.2.	ENCERRAR	LIVRO	

Clicando	 neste	menu,	 o	 contribuinte	 prestador	 poderá	 encerrar	 o	 livro	 fiscal	
dentro	de	uma	determinada	competência,	sempre	no	primeiro	dia	do	mês	subsequente	
à	competência	escolhida.	Para	alterar	a	competência	veja	no	item	4.1.	
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		 4.2.2.1.	ENCERRAR	LIVRO	COM	MOVIMENTO	

No	 encerramento	 do	 livro,	 o	 sistema	 irá	 identificar	 automaticamente	 a	
movimentação	na	competência	escolhida	e	calculará	o	total	faturado,	o	total	deduzido,	
o	ISS	gerado	e	o	total	de	ISS	devido	para	a	emissão	da	guia	de	pagamento.	Para	encerrar	
o	livro,	verifique	a	competência	ativa	e	clique	no	botão	Encerrar	Livro	Fiscal.	

	Imagem:	área	de	encerramento	de	livro	com	movimento	do	prestador	

	

	Obs.:	Após	o	encerramento	do	livro	fiscal	do	prestador	com	movimento,	a	guia	
de	arrecadação	de	tributos	será	gerada	automaticamente,	com	base	na	apuração	das	
escriturações	realizadas	dentro	da	competência;	no	caso	do	encerramento	prestador,	
não	será	gerada	a	guia	de	arrecadação	para	o	contribuinte	que	possui	algum	tipo	de	
regime	especial,	isenção	ou	imunidade,	bem	como,	outras	formas	de	recolhimento	de	
ISSQN,	 como	 o	 Micro	 Empresário	 Individual	 –	 MEI	 e	 as	 empresas	 enquadradas	 no	
Simples	Nacional.	Se	por	algum	motivo	o	contribuinte	não	conseguir	visualizar	a	guia,	
após	 o	 encerramento,	 é	 possível	 imprimi-la	 novamente	 clicando	 no	 menu	
Gerenciamento	de	Livros	e	Guias,	conforme	Item	4.2.1.	

	

		 4.2.2.2.	ENCERRAR	LIVRO	SEM	MOVIMENTOO	

No	 encerramento	 do	 livro,	 o	 sistema	 irá	 identificar	 automaticamente	 a	
movimentação	na	competência	escolhida	e	calculará	o	total	faturado,	o	total	deduzido,	
o	ISS	gerado	e	o	total	de	ISS	devido	para	emissão	da	guia	de	pagamento.	Se	não	houver	
movimento,	os	totais	serão	zerados.	Para	encerrar	o	livro	sem	movimento,	verifique	a	
competência	ativa	e	clique	no	botão	Encerrar	Livro	Sem	Movimento.	
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Imagem:	área	de	encerramento	de	livro	sem	movimento	do	prestador	
	

4.2.3.	GERENCIAR	NOTAS	

Clicando	 neste	menu,	 o	 contribuinte	 poderá	 visualizar	 todas	 as	 notas	 fiscais	
escrituras	 como	 prestador	 de	 serviço	 dentro	 de	 uma	 determinada	 competência;	
também	 poderá	 imprimir	 novamente	 a	 nota	 escriturada,	 clicando	 no	 ícone	
correspondente;	e	se	preferir	gerar	uma	guia	de	arrecadação	para	uma	ou	mais	notas,	
deverá	selecionar	a(s)	nota(s)	e	clicar	no	botão	Gerar	Guia.	

Obs.:	As	guias	de	arrecadação	comumente	são	geradas	no	ato	do	encerramento	
do	livro	fiscal,	conforme	Item	4.2.2.1,	mas	se	forem	geradas	nesta	área	para	uma	ou	
mais	 notas,	 esses	 valores	 serão	 deduzidos	 quando	 o	 livro	 fiscal	 for	 encerrado	
normalmente;	 neste	 caso	 o	 contribuinte	 poderá	 recolher	 várias	 guias	 em	 uma	 só	
competência.	Para	o	controle	das	guias	de	pagamento,	veja	o	Item	4.4.1.	

Imagem:	área	de	gerenciamento	de	notas	de	prestador	
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4.3.	TOMADOR	

	Clicando	neste	menu,	o	contribuinte	poderá	cumprir	suas	obrigações	acessórias	
como	Tomador	de	serviço.	

	

4.3.1.	GERENCIAR	LIVROS	e	GUIAS	

Clicando	 neste	 menu,	 o	 contribuinte	 como	 tomador,	 poderá	 visualizar	 um	
resumo	do	faturamento	das	escriturações	fiscais	dentro	de	um	respectivo	mês	e	ano;	a	
situação	dos	livros	fiscais,	se	eles	estão	abertos	ou	encerrados;	a	situação	das	guias	de	
pagamento,	 se	 estão	 pendentes	 ou	 pagas,	 bem	 como	 o	 valor	 pago	 e	 a	 data	 de	
pagamento;	 a	 possibilidade	 de	 impressão	 dos	 livros	 fiscais,	 mensais	 e	 anual,	 dos	
certificados	de	encerramento	e	das	guias	de	pagamento;	e	também,	a	atualização	das	
guias	de	pagamento	quando	estiverem	vencidas.	

Imagem:	área	de	gerenciamento	de	livros	e	guias	do	tomador	

	

4.3.2.	ENCERRAR	LIVRO	

Clicando	 neste	 menu,	 o	 contribuinte	 tomador	 poderá	 encerrar	 o	 livro	 fiscal	
dentro	de	uma	determinada	competência,	sempre	no	primeiro	dia	do	mês	subsequente	
à	competência	escolhida.	Para	alterar	a	competência	veja	no	item	4.1.	
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		 4.3.2.1.	ENCERRAR	LIVRO	COM	MOVIMENTO	

No	 encerramento	 do	 livro,	 o	 sistema	 irá	 identificar	 automaticamente	 a	
movimentação	na	competência	escolhida	e	calculará	o	total	faturado,	o	total	deduzido,	
o	ISS	gerado	e	o	total	de	ISS	devido	para	emissão	da	guia	de	pagamento.	Para	encerrar	
o	livro,	verifique	a	competência	ativa	e	clique	no	botão	Encerrar	Livro	Fiscal.	

Imagem:	área	de	encerramento	de	livro	com	movimento	do	tomador	

	

Obs.:	Após	o	encerramento	do	livro	fiscal	de	tomador	com	movimento,	a	guia	
de	arrecadação	de	tributos	será	gerada	automaticamente,	com	base	na	apuração	das	
escriturações	realizadas	dentro	da	competência;	se	por	algum	motivo	o	contribuinte	
não	 conseguir	 visualizar	 a	 guia,	 é	 possível	 imprimi-la	 novamente	 clicando	 no	menu	
Gerenciamento	de	Livros	e	Guias,	conforme	Item	4.3.1.	

	

		 4.3.2.2.	ENCERRAR	LIVRO	SEM	MOVIMENTO	

No	 encerramento	 do	 livro,	 o	 sistema	 irá	 identificar	 automaticamente	 a	
movimentação	na	competência	escolhida	e	calculará	o	total	faturado,	o	total	deduzido,	
o	ISS	gerado	e	o	total	de	ISS	devido	para	emissão	da	guia	de	pagamento.	Se	não	houver	
movimento,	os	totais	serão	zerados.	Para	encerrar	o	livro	sem	movimento,	verifique	a	
competência	ativa	e	clique	no	botão	Encerrar	Livro	Sem	Movimento.	
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Imagem:	área	de	encerramento	de	livro	sem	movimento	do	tomador	

	
4.3.3.	ESCRITURAR	NOTA	MANUAL	

Clicando	neste	menu,	o	contribuinte	tomador	poderá	escriturar	um	documento	
fiscal	ou	não	fiscal	que	tenha	sido	tomado	por	um	prestador	de	fora	do	município,	para	
que	seja	gerado	o	ISS	e	a	guia	de	arrecadação	correspondente.	Caso	o	prestador	de	fora	
do	município	 se	 cadastre	 no	 sistema	 SEGISS,	 ele	 também	 poderá	 realizar	 a	mesma	
escrituração	manual	como	Prestador,	neste	caso	a	escrituração	será	gerada	também	
para	o	tomador,	isentando-o	desta	obrigação.	

Imagem:	área	de	escrituração	manual	de	tomador	
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4.3.4.	VISUALIZAR	DEDUÇÕES	

Clicando	 neste	 menu,	 o	 contribuinte	 tomador,	 poderá	 visualizar	 os	 totais	
deduzidos	 e	 os	 declarados	 no	 ato	 da	 emissão	 da	 nota	 pelos	 seus	 respectivos	
prestadores.	

Imagem:	área	de	visualização	de	deduções	do	tomador	
	
	

4.3.5.	GERENCIAR	NOTAS	

Clicando	 neste	menu,	 o	 contribuinte	 poderá	 visualizar	 todas	 as	 notas	 fiscais	
escrituras	 como	 tomador	 de	 serviço	 dentro	 de	 uma	 determinada	 competência;	
também	 poderá	 imprimir	 novamente	 a	 nota	 escriturada,	 clicando	 no	 ícone	
correspondente;	e	se	preferir	gerar	uma	guia	de	arrecadação	para	uma	ou	mais	notas,	
deverá	selecionar	a(s)	nota(s)	e	clicar	no	botão	Gerar	Guia.	

Obs.:	As	guias	de	arrecadação	comumente	são	geradas	no	ato	do	encerramento	
do	livro	fiscal,	conforme	Item	4.3.2.1,	mas	se	forem	geradas	nesta	área	para	uma	ou	
mais	 notas,	 esses	 valores	 serão	 deduzidos	 quando	 o	 livro	 fiscal	 for	 encerrado	
normalmente;	 neste	 caso	 o	 contribuinte	 poderá	 recolher	 várias	 guias	 em	 uma	 só	
competência.	Para	o	controle	das	guias	de	pagamento,	veja	o	Item	4.4.1.	

	
	

	

	

	

	



ii-Brasil	Inteligência	e	Informação	LTDA		
	

23	

Imagem:	área	de	gerenciamento	de	notas	do	tomador	
	

4.3.6.	EMITIR	GUIA	AVULSA	

Este	dispositivo	permite	ao	contribuinte	tomador	emitir	guias	de	arrecadação	
de	ISSQN	de	forma	avulsa	sem	a	necessidade	de	escriturar	uma	NFS-e	e	encerrar	o	Livro	
Fiscal.	

Imagem:	Emissão	de	guia	avulsa	de	tomador	

	

O	contribuinte	deverá	informar	a	competência	que	a	guia	será	gerada	e	clicar	
em	Nova	Guia;	no	formulário	de	lançamento	de	serviços	deverá	informar	um	ou	mais	
serviço	 e	 o	 valor	 faturado	 para	 cada	 um;	 o	 valor	 do	 imposto	 será	 gerado	
automaticamente	 com	 base	 na	 alíquota	 do	 serviço	 e	 no	 valor	 informado;	 é	
recomendada	uma	breve	descrição	da	utilização	deste	dispositivo.	
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Imagem:	lançamento	da	guia	avulsa	
	

4.4.	RELATÓRIOS	

Neste	 menu	 o	 contribuinte	 poderá	 visualizar	 alguns	 relatórios	 que	 a	
administração	julgue	necessário.	

4.4.1.	GUIAS	DE	PAGAMENTO	

Clicando	 neste	 menu,	 o	 contribuinte	 poderá	 visualizar	 todas	 as	 guias	 de	
arrecadação	 geradas	 para	 o	 seu	 CPF/CNPJ,	 na	 modalidade	 Prestador	 e	 Tomador;	
podendo	consultar	por	período	e	a	situação	da	guia,	e	também,	poderá	imprimir	a	guia	
ou	o	comprovante	de	pagamento	da	guia.	

Imagem:	área	de	consulta	de	guias	de	pagamento	
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5	-	MÓDULO	DE	ESCRITURAÇÃO	FISCAL	PARA	EMPRESAS	CONSTRUTORAS	

O	Módulo	 de	 Escrituração	 Fiscal	 para	 Empresas	 Construtoras	 e	 todas	 as	 suas	
funcionalidades	 é	 exatamente	 o	 mesmo	 utilizado	 pelas	 empresas	 convencionais	
conforme	descrito	no	Item	4	e	seus	subitens.	

No	que	difere	do	Módulo	de	Escrituração	Fiscal	para	Empresas	Convencionais	
descrito	 no	 Item	 4	 e	 seus	 subitens,	 as	 funcionalidades	 específicas	 das	 Empresas	
Construtoras	são:	1)	Gerenciar	cadastro	de	Obras,		2)	Lançar	Deduções	de	Prestador.	

	

5.1.	GERENCIAR	OBRAS	

Clicando	neste	menu,	o	contribuinte	poderá	cadastrar	uma	obra	e	vincula-la	a	
um	tomador	de	serviço	para	que	seja	selecionada	no	ato	da	emissão	da	NFS-e.	As	obras	
cadastradas	podem	ser	editas	e	excluídas	nos	ícones	correspondentes.	

Imagem:	área	de	gerenciamento	de	obras	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

Imagem:	formulário	de	cadastro	de	obras	
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Obs.:	O	sistema	SEGISS	está	parametrizado	pelo	município	de	São	Sebastião	para	
obrigar	a	empresa	construtora	a	vincular	uma	obra	no	ato	da	emissão	da	NFS-e;	caso	a	
empresa	 construtora	 não	 tenha	 realizado	 o	 cadastro	 da	 obra	 para	 um	 tomador	
específico	 em	 módulo	 próprio,	 é	 perfeitamente	 possível	 cadastrá-la	 no	 módulo	 de	
emissão	de	NFS-e,	no	passo	2,	clicando	no	botão	Nova,	quando	selecionado	o	serviço	
correspondente.	

Imagem:	emissão	de	NFS-e,	passo	2,	para	as	construtoras	

	

5.2.	LANÇAR	DEDUÇÔES	

	 O	 lançamento	 de	 deduções	 é	 uma	 área	 do	 sistema	 em	 que	 a	 empresa	
construtora,		prestadora	de	serviço,		deverá	fornecer	as	informações	sobre	a(s)	nota(s)	
fiscal(is)	de	materiais	que	justifica	o	valor	deduzido	no	ato	da	emissão	da	NFS-e.	Esse	
procedimento	deverá	ser	realizado	para	cada	NFS-e	emitida	com	valor	de	dedução.	

As	notas	com	deduções	serão	apuradas	pelo	sistema,	e	apresentadas	nesta	área;	
depois	 de	 preenchidos	 os	 campos	 obrigatórios	 e	 todos	 os	 valores	 deduzidos	 forem	
devidamente	justificados,	será	emitido	um	alerta	na	cor	verde	para	que	o	contribuinte	
saiba	que	está	tudo	certo.	

Obs.:	 Para	 os	 casos	 em	 que	 haja	 deduções	 no	 ato	 da	 emissão	 da	 NFS-e,	 o	
lançamento	 de	 deduções	 será	 obrigatório	 e	 o	 contribuinte	 será	 impossibilitado	 de	
encerrar	o	livro	fiscal	até	que	tenha	justificado	todos	os	valores	deduzidos.	
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Imagem:	área	de	lançamento	de	deduções	

	

Obs.:	A	possibilidade	de	deduzir	ou	não	os	valores	no	ato	da	emissão	da	NFS-e	é	
parametrizado	pelo	município	de	São	Sebastião	de	acordo	com	a	legislação	vigente.	

	

6	-	MÓDULO	DE	ESCRITURAÇÃO	FISCAL	PARA	INSTITUIÇÕES	FINANCEIRAS	

O	Módulo	 de	 Escrituração	 Fiscal	 para	 Instituições	 Financeiras	 e	 todas	 as	 suas	
funcionalidades	 é	 exatamente	 o	 mesmo	 utilizado	 pelas	 empresas	 convencionais	
conforme	descrito	no	Item	4	e	seus	subitens.	

No	que	difere	do	Módulo	de	Escrituração	Fiscal	para	Empresas	Convencionais	
descrito	 no	 Item	 4	 e	 seus	 subitens,	 as	 funcionalidades	 específicas	 das	 Instituições	
Financeiras	são:	1)	Gerenciar	plano	de	contas;	2)	Importar	plano	de	contas	em	XML;	3)	
Escriturar	plano	de	contas	 individualmente;	4)	Escriturar	plano	de	contas	em	XML;	5)	
Imprimir	comprovantes	XML.	

	

6.1.	GERENCIAR	PLANO	DE	CONTAS	

Clicando	neste	menu,	a	Instituição	Financeira	poderá	gerenciar	todo	o	plano	de	
contas	bancárias	para	as	futuras	escriturações	e	recolhimento	do	ISSQN;	nesta	área	é	
possível	 inserir,	 editar	 ou	 até	 excluir	 uma	 conta,	 desde	 que	 esta	 não	 tenha	 sido	
escriturada	nenhuma	vez.	
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Imagem:	área	de	gerenciamento	de	plano	de	contas	

Imagem:	formulário	de	cadastro	de	contas	financeiras	

	

6.2.	IMPORTAR	CONTAS	XML	

Clicando	neste	menu,	a	Instituição	Financeira	poderá	importar	todo	o	plano	de	
contas	bancárias	no	formato	XML,	sem	que	haja	a	necessidade	de	cadastrá-las	uma	a	
uma;	basta	clicar	no	botão		

Obs.:	O	layout	XML	para	a	correta	importação	do	plano	de	contas	está	disponível	
na	Área	do	Desenvolvedor,	localizado	na	página	inicial	do	sistema.	
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Imagem:	importação	XML	do	plano	de	contas	bancárias	
	

6.3.	ESCRITURAR	PLANO	DE	CONTAS	

Clicando	 neste	 menu,	 a	 Instituição	 Financeira	 poderá	 escriturar	 de	 forma	
individual	cada	conta	cadastrada	no	sistema,	informando	a	valor	total	da	movimentação	
da	conta	numa	determinada	competência;	caso	a	conta	não	tenha	sido	movimentada	
não	há	necessidade	de	escriturá-la.	

Imagem:	escrituração	das	contas	financeiras	
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6.4.	ESCRITURAR	CONTAS	XML	

Clicando	neste	menu,	a	Instituição	Financeira	poderá	escriturar	todo	o	plano	de	
contas	cadastro	de	uma	só	vez,	através	de	um	arquivo	no	formato	XML.	

Obs.:	O	layout	XML	para	a	correta	escrituração	do	plano	de	contas	está	disponível	
na	Área	do	Desenvolvedor,	localizado	na	página	inicial	do	sistema.	

Imagem:	escrituração	XML	de	contas	financeiras	
	

6.5.	COMPROVANTES	XML	

Clicando	neste	menu,	a	Instituição	Financeira	poderá	visualizar	e	imprimir	todos	
os	comprovantes	de	importação	e	escrituração	em	XML.	

Imagem:	comprovantes	XML	 	



ii-Brasil	Inteligência	e	Informação	LTDA		
	

31	

7	-	MÓDULO	DE	ESCRITURAÇÃO	FISCAL	PARA	CARTÓRIOS	

O	Módulo	de	Escrituração	Fiscal	para	Cartórios	e	todas	as	suas	funcionalidades	é	
exatamente	 o	mesmo	 utilizado	 pelas	 empresas	 convencionais	 conforme	 descrito	 no	
Item	4	e	seus	subitens.	

No	que	difere	do	Módulo	de	Escrituração	Fiscal	para	Empresas	Convencionais	
descrito	 no	 Item	 4	 e	 seus	 subitens,	 a	 funcionalidade	 específica	 dos	 cartórios	 é	 a	
escrituração	 dos	 documentos	 fiscais	 para	 os	 seguintes	 tipos	 de	 estabelecimento	 de	
serviços	notariais:	Tabelionato	de	Notas,	Tabelionato	de	Protesto	de	Títulos,	Ofício	de	
Registro	de	Imóveis,	Ofício	de	Registro	Civil	das	Pessoas	Jurídicas	e	Ofício	de	Registro	
Civil	das	Pessoas	Naturais.	

Após	 informar	 o	mês	 de	 competência,	 o	 Cartório	 escolherá	 um	 dos	 tipos	 de	
serviços	 listados	 acima	 e	 informar	 os	 valores	 dos	 documentos	 para	 cada	 atividade.	
Depois	de	tudo	escriturado,	basta	encerrar	o	Livro	Fiscal	e	a	guia	de	arrecadação	será	
gerada	automaticamente	com	base	na	apuração	realizada.	

Imagem:	escrituração	de	documentos	cartoriais	

	

	


